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Praça Duque de Caxias, nº. 22 – Centro – Itapeva/SP – CEP: 18.400-900
Telefone: 0800 000 4673 – E-mail: gabinete@itapeva.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

HOMOLOGAÇÃO

Considerando o conteúdo constante nos autos do Processo Administrativo
nº 22.311/2025, que versa sobre licenciamento anual do Sistema de Controle de
Ponto Eletrônico RHiD, se manifesta favorável à contratação da empresa:

GASPARINI & FERREIRA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA
(ByPonto), inscrita no CNPJ sob o nº 14.322.609/0001-91, no valor total de

R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e de acordo

com o Decreto Municipal nº 13.285/2023, alterado art. 60 pelo Decreto 14.474/2025,

HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação.

Publique-se, nos moldes do art. 72 do mesmo diploma legal, para eficácia do
ato.

Itapeva, 10 de Fevereiro de 2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

mailto:gabinete@itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
CNPJ: 46.634.358/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE SECRETÁRIA 

 

 
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Considerando o conteúdo nos autos do processo 2208/2026, que versa sobre  

aquisição de PLAYGROUND para atender a nova Escola Municipal Profª Wanda 

Gemignani Mancebo , o qual se manifestam favorável a contratação da empresa FL 

BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 56.393.999/0001-30, 

com base no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO a presente 

Dispensa de Licitação, pelo valor total de R$ 6.630,00 (oitenta e três mil, oitoicentos e doze 

reais, oitenta centavos). 

Publique-se, nos moldes do artigo 72 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato. 

 
Prefeitura Municipal de Itapeva, 05 de fevereiro de 
2026. 

 
 
 
 
 
 

GENI CARDOSO MUZEL SANTOS 
  Secretária Municipal  

GENI CARDOSO 

MUZEL 

SANTOS:08170973848

Assinado de forma digital por 

GENI CARDOSO MUZEL 

SANTOS:08170973848 

Dados: 2026.02.12 15:47:30 

-03'00'

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

mailto:educacao@educacao.itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, 22 – Centro – Itapeva – CEP: 18400-900

Tel.: 0800 000 4673 – email: pregao@Itapeva.sp.gov.br

Fls. Nº _______ Rubrica _______

CONVOCAÇÃO

Ref.: Processo nº 4.962/2025
Pregão Eletrônico nº 49/2025

Itapeva, 12 de fevereiro de 2026.

Fica a empresa PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO - ME - CNPJ:
06.931.210/0001-80 através do seu respectivo representante, convocado para, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta convocação no
Diário Oficial do Município, assinar a Ata de Registro de Preço 07/2026, referente ao
Pregão Eletrônico 49/2025, conforme estabelecido no edital do pregão em epígrafe.

Em caso do não atendimento dentro do prazo previsto, a empresa citada
estará sujeitas às sanções previstas no instrumento convocatório, decaindo o direito
à contratação.

Atenciosamente.

Adriano de Jesus
Pregoeiro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Secretaria de Administração e Recursos Humanos
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Pasta nº 1
Exercício 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Fls. 29

PORTARIA CRH Nº 22/2026, de 12 de fevereiro de 2026.

DISPÕE sobre a prorrogação do prazo de

validade do Concurso Público n.º 01/2023.

A Prefeita Municipal de Itapeva, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 66, VIII e X, da Lei Orgânica do

Município, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público n.º 01/2023 para provimento de diversos

cargos efetivos da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no item 5 do Edital do referido Concurso Público;

CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo de validade, consoante jurisprudência

prolatada pelos Tribunais pátrios, é ato discricionário da Administração Pública;

CONSIDERANDO que a homologação do resultado final do Concurso Público n.º 01/2023 fora

publicada no Diário Oficial do Município em 05 de março de 2024 - Edição 2360A;

RESOLVE

Art. 1º Fica prorrogada por 2 (dois) anos a validade do Concurso Público n.º 01/2023 para os

seguintes cargos:

 ADVOGADO DO CREAS
 AGENTE DE CONTROLE DE VETORES
 ASSISTENTE SOCIAL
 AUXILIAR DE FARMÁCIA
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 CIRURGIÃO DENTISTA
 COORDENADOR PEDAGÓGICO
 DIRETOR DE ESCOLA
 EDUCADOR SOCIAL
 ENFERMEIRO
 ENGENHEIRO AGRÔNOMO
 FARMACÊUTICO
 FISCAL DE OBRAS
 FISIOTERAPEUTA
 MÉDICO VETERINÁRIO
 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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Fls.30
Pasta nº 1

Exercício 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
 ORIENTADOR DE ALUNOS
 PROFESSOR AUXILIAR
 PEB I (ENSINO FUNDAMENTAL)
 PEB II - ARTES
 PEB II - CIÊNCIAS
 PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA
 PEB II - GEOGRAFIA
 PEB II - HISTÓRIA
 PEB II - INGLÊS
 PEB II - LÍNGUA PORTUGUESA
 PEB II - MATEMÁTICA
 PEB II AUXILIAR - LÍNGUA PORTUGUESA
 PEB II AUXILIAR - MATEMÁTICA
 PSICÓLOGO COMÊNFASE EM RECURSOS HUMANOS
 PSICOPEDAGOGO
 SECRETÁRIO DE ESCOLA
 TÉCNICOAGROPECUÁRIO
 TÉCNICO CONTÁBIL
 TÉCNICO DE ENFERMAGEM
 TÉCNICO DE INFORMÁTICA
 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
 TRATORISTA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus efeitos a partir de

04 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito CíceroMarques, 12 de fevereiro de 2026.

ADRIANADUCHMACHADO
Prefeita Municipal

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Secretaria de Defesa Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Prefeitura Municipal de Itapeva: Praça Duque de Caxias, 22, CEP: 
18.400 -000, Centro
(15) 3526-8000

Prefeita Municipal
Adriana Duch Machado

Vice-Prefeito
Generci Assis Neves

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
-

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Alceu Silva de Paula (Interino)

Secretaria Municipal de Administrações Regionais
Antônio Dimas Mancebo Júnior

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Nestor Renato de Oliveira

Secretaria Municipal de Planejamento
Alexsandro Oliveira Nogueira
 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Samir Bakhos Lahoud

Secretaria Municipal de Defesa Social
Roberto Fernandes Nogueira de Araújo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Alceu Silva de Paula

Secretaria Municipal de Assistência Social
Alexsandro Oliveira Nogueira (Interino)

Secretaria Municipal de Educação
Geni Cardoso Müzel Santos

Secretaria Municipal de Finanças
Matheus Teodoro (Interino)

Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos 
Especiais
Samir Bakhos Lahoud (Interino)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Luciano Bruno Vidal

Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente
Paulo Roberto Eloriaga Aeti de Oliveira

Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais
Oseas de Barros Campolim

Secretaria Municipal de Saúde
Karen Grube Lopez

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Infraestrutura
Laurindo José Lopes Paulino

Procuradoria Geral do Município
Matheus Teodoro

IPMI – Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
Superintendente: Edgar de Jesus Endo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Câmara Municipal de Itapeva: Avenida Vaticano, 1135, CEP: 18.406.380, 
Jardim Europa
(15) 3524-9200

Presidente
Mário Augusto de Souza Nishiyama

1º Secretário
Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

2ª Secretário
Valdimeia Pereira dos Santos

Áurea Aparecida Rosa

Gleyce Dornelas de Almeida

José Roberto Comeron

Júlio Cesar Costa Almeida

Lucimara Woolck Santos Antunes

Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

Paulo Roberto Tarzan dos Santos

Robson Eucleber Leite

Ronaldo Pinheiro da Silva

Thiago Rodrigues de Oliveira Araújo

Valdimeia Pereira dos Santos

Vanderlei Bueno Pacheco

Walter Daniel da Silva Junior

Wilson Roberto Margarido

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL
O Diário Oficial de Itapeva (Lei Nº 4.066/17) é o órgão oficial de publicações do Município.

Jornalista responsável: Celi Aparecida de Souza Leme - MTB 25.427 - SP
Email: imprensa@itapeva.sp.gov.br | site: www.itapeva.sp.gov.br
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